
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal, a criação de um polo do 

Programa Academia da Saúde (PAS) anexo as 

Unidades Básica de Saúde (UBS) do Município de 

Indaiatuba. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal, criação de um polo do Programa Academia da Saúde 

(PAS) anexo as Unidades Básica de Saúde (UBS) do Município de 

Indaiatuba Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

Assunto:  Saúde 

 

                                JUSTIFICATIVA 

Justifico que, o Programa Academia da Saúde (PAS), criado pelo Ministério da 

Saúde é uma estratégia de promoção da saúde e produção do cuidado, que 

integra a da rede de Atenção Primária à Saúde. 

 

 O PAS adota uma concepção ampliada de saúde e estabelece como ponto de 

partida o reconhecimento do impacto social, econômico, político e cultural 

sobre a saúde. 

 

 Por isso, apesar do nome, o programa não se restringe a realização de 

práticas corporais e atividades físicas e promoção da alimentação saudável. 
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 Mais do que isso, os polos foram concebidos como espaços voltados ao 

desenvolvimento de ações culturalmente inseridas e adaptadas aos territórios 

locais e que adotam como valores norteadores de suas atividades o 

desenvolvimento de autonomia, equidade e participação social. 

 

  Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

 

 

  

 

 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 

 


